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REQUERIMENTO ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito solicitando informes sobre poda em 

árvore localizada na altura do número 2.580 na 

Avenida Dom Pedro II – Bairro Campestre. 

Senhor Presidente, 

Considerando resposta a nossa Indicação pela Administração, via ofício PCLEG nº 

1350.10.2021, onde confirma que a árvore seria podada pela Enel, fato este que ocorreu, porém só foi 

efetuada a poda parcial, onde estavam os fios da rede elétrica. Referência Processo PMSA 

1061/2021. 

Considerando solicitação de poda de árvore, tanto na parte que envolve a rede 

elétrica quanto na parte que avança pela residência feita pelo morador, encaminhada ao nosso 

Gabinete; 

Conforme imagens, a mencionada árvore é de grande porte, suas raízes quebram 

todo o calçamento em seu entorno; esclarece ainda, a precisão de estudos para a substituição por outra 

espécie de menor porte; 

                            Considerando que a prevenção à proteção das pessoas e de seus imóveis é salutar e 

dever da Administração, ainda mais quando trata-se de solicitação de pessoa idosa,   a solicitação 

acima, de acordo com o que prevê a legislação ambiental é de responsabilidade do Poder Público, 

devendo ser tratada de acordo com o previsto na legislação municipal. 

REQUEIRO, nos termos do artigo 150, inciso XIII do Regimento Interno c/c 

artigo 58, inciso XVII da Lei Orgânica ambos do Município de Santo André, ouvido o Douto Plenário, 

na forma regimental, seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito, para informar sobre qual o 

prazo para o atendimento dos pedidos visando a solução dessa demanda? 

Plenário "João Raposo Rezende Filho – Zinho", em 28 de Abril de 2022. 

Dr. Pedro Awada 

Vereador  
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